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Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

RESOLUÇÃO N° 5.294 

Dispõe sobre o julgamento das contas da 
Administração Financeira do Poder Executivo, 
exercício de 2015, do Município de Volta 
Redonda — RJ. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos a seguinte resolução: 

Art. 1° Ficam aprovadas as contas da Administração Financeira do Poder 
Executivo, exercício de 2015, do Município de Volta Redonda — RJ. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala Getúlio Vargas, 2 de ju o de 2021. 

Nilton '• es de Faria 
residente 
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RESOLUÇÃO N'5.294  
Dispõe sobre o julgamento das contas da Administração 

Financeira do Poder Executivo, exercício de 2015. do Município 
de Volta Redonda — RJ. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós 
promulgamos a seguinte resolução: 

Art. 1° Ficam aprovadas as contas da Administração Financeira 
do Poder Executivo, exercício de 2015, do Município de Volta 
Redonda— RJ. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3°Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala Getúlio Vargas, 2 de junho de 2021. 

Nilton Alves de Faria 
Presidente 

Edson Carlos Quinto 
1' Vice- Presidente 

Paulo César Lima Conrado 
2' Vice-Presidente 

Francisco Novaes Filho 
1" Secretário 

Welderson Sidney da Silva Teixeira 
Z Secretário 
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